
PROCESSO Nº: 131962/2013 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADOS: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 02/2011, 

firmado entre a Casa Civil do Estado de Mato Grosso e o Instituto de Desenvolvimento de 

Programas – IDEP, atual OROS.

Após citações, apresentaram defesa o Sr. José Esteves de Lacerda Filho 

(protocolo nº 67369/2014) e o Sr. Eder de Moraes Dias (protocolo nº 53988/2014).

A Empresa Organização Razão Social - Oros foi declarada revel, conforme 

Julgamento  Singular  (documento  digital  nº  96704/2014),  publicado  no  Diário  Oficial 

Eletrônico do TCE/MT, certificado pela Gerência de Registro e Publicação (documento 

digital nº  97763/2014).

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à SECEX para análise.

Cuiabá, 27 de maio de 2013.

GERALDO LOMBARDI
 Chefe de Gabinete
(Portaria nº 001/2014)
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